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Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro 
Orçamento do Estado para 2014 

(retificada pela Declaração de Retificação n.º 11/2014, de 24 de fevereiro, e alterada pelas Leis n.os 13/2014, de 14 de 
março, e 75-A/2014, de 30 de setembro) 

 
 

Artigo 228.º 

Contribuição extraordinária sobre o setor energético 

(alterado pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 33/2015, de 27 de abril, 42/2016, de28 de 

dezembro, 71/2018, de 31 de dezembro, 2/2020, de31 de março,  

É aprovado o regime que cria a contribuição extraordinária sobre o setor energético nos seguintes termos: 

 

«(…) 

ANEXO I 

(a que se refere o n.º 5 do artigo 3.º do regime que cria a contribuição extraordinária sobre o setor 

energético) 

 

1 - O valor económico equivalente dos contratos previsto no n.º 2 do artigo 3.º é calculado de acordo com a 

seguinte expressão: 

https://files.dre.pt/1s/2013/12/25301/0005800295.pdf
https://files.dre.pt/1s/2014/02/03800/0162501625.pdf
https://files.dre.pt/1s/2014/03/05200/0186601916.pdf
https://files.dre.pt/1s/2014/03/05200/0186601916.pdf
https://files.dre.pt/1s/2014/09/18801/0000200059.pdf
https://files.dre.pt/1s/2014/12/25201/0007400310.pdf
https://files.dre.pt/1s/2015/04/08100/0207702080.pdf
https://files.dre.pt/1s/2016/12/24800/0487505107.pdf
https://files.dre.pt/1s/2016/12/24800/0487505107.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2018-117551927
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2020-130893466
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